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de violação do n.º 2 do artigo 32.º da Constituição, desde 
logo porque não compartilho o entendimento de que nos 
tipos incriminatórios, tal como se encontram construídos, 
se presume a origem criminalmente ilícita da incompati-
bilidade patrimonial.

O que está em causa — e atenho -me nas considerações 
posteriores ao único tipo que considero subsistir face 
à resposta dada à primeira questão — é a impossibili-
dade de determinar a origem lícita do enriquecimento 
do agente no período abrangido pelo dever de declarar, 
e de declarar com verdade, o património e rendimentos. 
Ora, como enfatiza a norma do artigo 10.º do Decreto, 
e já decorre dos princípios gerais do processo penal de 
estrutura acusatória integrada pelo princípio da investi-
gação, incumbe ao Ministério Público (no sentido de que 
a dúvida se resolve contra a acusação) a prova também 
deste elemento do tipo. A lei não presume a ilicitude ou 
a culpa do agente relativamente ao crime que se lhe im-
puta. O que existe é uma inferência de facto de ocultação 
da origem dos rendimentos face às declarações prévias 
obrigatoriamente apresentadas e à incongruência com 
a situação patrimonial revelada por qualquer das ações 
típicas (adquirir, possuir ou deter …) que, se for abalada 
em qualquer dos seus pressupostos, conduz à absolvição 
do arguido quanto a este crime.

Ora, o Tribunal — tal como o TEDH (v. os casos Radio 
France v. France, de 2004, Pham Hoang v. France, de 
1992, e Salabiaku v. France, de 1988, todos disponíveis 
em http://www.echr.coe.int/echr/) — tem admitido, como 
válida a existência de presunções de facto, desde que o 
arguido possa desmontar o nexo lógico -inferencial em que 
a presunção se sustenta e baste a contra -prova (e não a 
prova do contrário) para assegurar uma decisão favorável 
ao arguido. Lembro a jurisprudência relativa à «fé em 
juízo» dos autos de notícia (nas suas linhas fundamentais, 
iniciada ainda no tempo da Comissão Constitucional pelo 
Acórdão n.º 168, de 24 de julho de 1979); os casos em 
que o Tribunal foi chamado a ponderar o princípio da 
presunção da inocência do arguido a propósito das normas 
do Decreto -Lei n.º 85 -C/75 (Lei de Imprensa), de 26 de 
fevereiro, que estabeleciam a responsabilidade criminal 
do diretor de publicação periódica «se não provar que não 
conhecia o escrito ou imagem publicados ou que não lhe 
foi possível impedir a publicação» [cf. alíneas a) e b) do 
artigo 26.º, n.º 2], sendo que «para efeitos de responsabi-
lidade criminal, o diretor do periódico presume -se autor 
de todos os escritos não assinados e responderá como 
autor do crime se não se exonerar da sua responsabili-
dade pela forma prevista no número anterior» (artigo 26.º, 
n.º 3) (cf. p. ex. Acórdão n.º 447/87), colhendo -se do seu 
discurso fundamentador que o parâmetro constitucio-
nal assente no artigo 32.º, n.º 2, da Constituição, não se 
teria por violado posto que se tratava «da presunção de 
um puro facto, a saber, o do conhecimento do teor da-
quele escrito ou imagem», não sendo arbitrária nem se 
traduzindo «numa manipulação arbitrária do princípio 
in dubio pro reo»; por último, e sem preocupação de 
exaustão, lembro ainda o decidido no Acórdão n.º 246/96, 
em que se encontrava questionada a constitucionalidade 
da norma do artigo 22.º, n.º 2, do Regime Jurídico das 
Infrações Fiscais Aduaneiras que afastava a punição do 
crime de contrabando de circulação «fazendo -se prova 
de que a mercadoria é originária do território aduaneiro 
ou já se encontra nacionalizada», em que não se deixou 
de referir que «como tem sido reiteradamente afirmado 

pela jurisprudência deste Tribunal, não constitui afron-
tamento ao princípio da presunção de inocência o facto 
de a lei estabelecer, em alguns tipos criminais, que a não 
demonstração da verificação de certos factos possa atuar 
em desfavor do arguido».

Finalmente, não pode considerar -se que a estrutura do 
tipo colida necessariamente com o conteúdo de sentido 
do princípio nemo tenetur se ipsum accusare. Nenhuma 
contribuição se exige ao arguido para a prova dos factos 
constitutivos do tipo e nenhuma conclusão desfavorável 
ao arguido se retira do seu exercício do direito ao silêncio. 
Prestar ou não declarações ou apresentar prova quanto à 
origem lícita do enriquecimento é opção que o arguido 
tomará livremente consoante a estratégia de defesa que 
escolha. — Vítor Gomes.

Declaração de voto

Contrariamente ao que o acórdão afirma no seu 
ponto 8.2., não faço decorrer a inconstitucionalidade da 
norma sindicada diretamente da invocada inexistência 
de um bem jurídico claramente definido. Com efeito, 
respondo afirmativamente à questão de saber se as nor-
mas sindicadas asseguram a tutela de bens jurídicos, 
acrescentando a este respeito que os bens jurídicos que 
justificam a presente incriminação serão os mesmos que 
suportam outras incriminações plasmadas no sistema 
jurídico. Estaremos assim perante um bem jurídico com-
pósito, cuja legitimidade jurídico -constitucional está asse-
gurada pelos fundamentos que asseguram a legitimidade 
das normas incriminadoras cuja direta violação conduziu 
ao enriquecimento que se pretende sancionar. Tal asser-
ção, sendo em si mesma demonstrativa da observância 
do património valorativo com assento constitucional, 
não é afetada pela circunstância de o bem que assim se 
pretende tutelar surgir aqui numa conceção que resulta 
da concentração dos bens que justificam as referidas in-
criminações. O que não implica que esta construção não 
possa ter repercussões na formulação do tipo, ao impedir 
a sua necessária concretude, frustrando assim, como se 
afirma no ponto 8.3., a possibilidade de tornar apreensível 
o mandamento jurídico -penal inscrito na norma. — Rui 
Manuel Moura Ramos. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 6/2012/M

Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto -Lei 
n.º 72 -F/2003, de 14 de abril

As produções associadas ao setor agroalimentar da 
Região Autónoma da Madeira constituem fontes de 
rendimento de pequenas unidades agroindustriais, bem 
como a base para a sustentabilidade das atividades co-
merciais associadas, fomentando as respetivas economias 
e a criação de dinâmicas de desenvolvimento local e 
regional.

Estas produções representam para a Região Autónoma 
da Madeira mais -valias económicas, sociais, ambien-
tais e alimentares, que interessam maximizar, criando 
condições que propiciem uma adequação progressiva 
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à regulamentação comunitária aplicável, sem que essa 
imperatividade afete a capacidade competitiva destes 
bens e, em consequência, a sua procura e valorização 
pelos mercados.

Concomitantemente, e na atual conjuntura, urge ainda 
garantir a adequação e a eficácia das ajudas comunitárias 
existentes à modernização e desenvolvimento sustentá-
vel do setor agropecuário e do desenvolvimento rural, 
por forma a possibilitar que todos os produtores e ope-
radores interessados beneficiem de apoios financeiros, 
sustentando o seu rendimento e criando condições ao 
investimento na modernização das suas explorações e 
empresas.

Nesse sentido, a redação do n.º 3 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 72 -F/2003, de 14 de abril, que transpôs 
para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 1999/74/CE, 
do Conselho, de 19 de julho, relativa à proteção das 
galinhas poedeiras, e a Diretiva n.º 2002/4/CE, da Co-
missão, de 30 de janeiro, relativa ao registo de estabe-
lecimentos de criação de galinhas poedeiras, que prevê 
a proibição da utilização de gaiolas não melhoradas a 
partir de 1 de janeiro de 2012 terá de ser adaptada à 
realidade regional.

Com efeito, as regras de comercialização de ovos a nível 
nacional, que determinam que os ovos provenientes de 
aves alojadas em gaiolas não melhoradas sejam destinados 
exclusivamente à indústria alimentar de transformação 
de ovos, são impraticáveis nesta Região Autónoma, aten-
dendo ao facto de ainda não existir indústria alimentar 
de transformação do ovo, nomeadamente, indústria de 
produção de ovo, produtos e estabelecimentos autorizados 
para transformação de ovos.

Desta forma, é imperioso alargar esse prazo para que as 
explorações de produção de ovos da Região Autónoma da 
Madeira possam adaptar -se devidamente à regulamentação 
comunitária e nacional existente.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º e da alínea g) do artigo 40.º 

do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, na 
redação e numeração das Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, 
e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

O presente diploma procede à adaptação à Região 
Autónoma da Madeira do Decreto -Lei n.º 72 -F/2003, de 
14 de abril, que transpôs para a ordem jurídica nacional 
a Diretiva n.º 1999/74/CE, do Conselho, de 19 de julho, 
relativa à proteção das galinhas poedeiras, e a Diretiva 
n.º 2002/4/CE, da Comissão, de 30 de janeiro, relativa 
ao registo de estabelecimentos de criação de galinhas 
poedeiras.

Artigo 2.º
Prazo de aplicação

O prazo previsto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 72 -F/2003, de 14 de abril, é, no âmbito territorial da 
Região Autónoma da Madeira, alargado para 1 de janeiro 
de 2015.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra imediatamente em vigor e 
produz efeitos reportados a 1 de janeiro de 2012.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 29 de março de 2012.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim Olival de Mendonça.

Assinado em 10 de abril de 2012.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 
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